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Informações Iniciais 
  

Visando atender ao Ato Executivo Conjunto 53/2013, foi criado um link no 
portal do TJERJ, denominado "Hastas Públicas/Massas Falidas", onde constarão os 
editais das hastas públicas a serem realizadas e das já ocorridas. 

Desta forma, as certidões pertinentes às Hastas lançadas no sistema DCP, 
através do andamento de 4 - Atos Ordinatórios, as Decisões judiciais referentes às 
homologações dos leilões e arrematações e os Editais (andamento 23) passarão a 
constar deste portal. 
 O acesso às informações mencionadas acima, no Portal do PJERJ, estará 
disponível no caminho “INSTITUCIONAL-VARAS EMPRESARIAIS - HASTA 
PÚBLICA / MASSAS FALIDAS”. 
 
ALTERAÇÕES NO DCP 
 

Para atender ao disposto no Ato Executivo Conjunto mencionado 
anteriormente, houve alteração no DCP nos seguintes andamentos:  

 
4 - Atos Ordinatórios,  
23 - Publicação de Edital e  
1 - Conclusão ao juiz. 
 
Nos processos de competência 3 - Empresarial, ao lançar o andamentos de 

Atos ordinatórios e Publicação de Edital será exibido um novo “check box”  
denominado “Registro para Hasta Publica” que, ao ser marcado, exibirá na página do 
PJERJ as informações lançadas nos referidos andamentos, conforme demonstrado a 
seguir. 
 
4-Atos Ordinatórios:  
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23- Publicação de Edital 

 
Obs: Verificada a utilização indevida do check box “Registro para Hasta 
Pública”, basta desmarcá-lo que a informação do and amento deixará de ser 
exibida no Portal. 
 
1 – CONCLUSÃO 
 No que tange o andamento de conclusão, ao ser lançada a decisão de código 
231 – Homologado o Leilão/arrematação – Lei 11.101./2005, automaticamente será 
exibido o seu inteiro teor na intranet. 
 

 
 
OBS: RESSALTAMOS QUE EM TODOS OS ANDAMENTOS CITADOS  
ANTERIORMENTE SERÁ EXIBIDO NO PORTAL O INTEIRO TEOR  DO TEXTO 
LANÇADO NA TELA PRINCIPAL DO ANDAMENTO. 
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CAMINHO PARA VISUALIZAÇÃO DOS ANDAMENTOS NO PORTAL DO TJ  
 
 Para visualizar as informações dos andamentos do DCP pertinentes a Hasta 
Pública, no Portal do TJ, é necessário acessar a página do TJERJ e entrar no menu 
INSTITUCIONAL / VARAS EMPRESARIAIS / HASTA PÚBLICA / MASSA FALIDA. 
Será exibida a tela abaixo: 
 

 

 

Serão disponibilizados dois tipos de pesquisa, a saber: consulta por processo e por 
Serventia / Período. 
 
CONSULTA POR PROCESSO 
 

Na consulta por número de processo será possível pesquisar optando pela 
numeração única do processo ou pela numeração antiga, sendo necessário escolher 
umas das opções na tela. Após digitar o número do processo e clicar no botão 
“Consultar” serão exibidos os andamentos lançados nas condições descritas 
anteriormente nesse manual. 
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OBS1: PARA VISUALIZAR O TEOR DAS INFORMAÇÕES LISTADAS NA 

PESQUISA CLIQUE NA LUPA AO LADO DA DESCRIÇÃO DO ANDAMENTO. 
 
OBS2: CASO O PROCESSO DIGITADO NA PESQUISA NÃO ESTEJA NAS 
CONDIÇÕES MENCIONADAS ANTERIORMENTE PARA HASTA PUBLICA, SERÁ 
EXIBIDA MENSAGEM ABAIXO: 
 

 
 
CONSULTA POR SERVENTIA/PERÍODO 
 
 Ao selecionar a consulta por período será necessário preencher os dados da 
Comarca, Serventia e período, conforme demonstra a tela abaixo. O período da 
pesquisa não poderá ser superior a 30 (trinta) dias. 
 

 
Após o preenchimento da tela e clicar no botão “Consultar” serão exibidos os 
registros dos processos de acordo com os critérios selecionados para pesquisa.  
Para visualizar os andamentos clique no número do processo desejado que os 
mesmos serão exibidos. 
 

 


